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CONTRATO DE FINANCIAMENTO

Pelo presente instrumento particular ("CONTRATO DE FINANCIAMENTO")
celebrado, de um lado, pelo BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES, empresa pública federal brasileira, com sede

em Brasilia, Distrito Federal, e escritório de servi<;os na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Río de Janeiro, na Avenida República do Chile, n.o 100, na República

Federativa do Brasil ("Brasil"), inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 33.657.248/0001-89,

por seus representantes legais abaixo assinados ("BNDES") e, de outró lado, pela
REPÚBLICA DOMINICANA, por intermédio da Secretaria de Estado de Ha'cienda

da República Dominicana, representada, neste ato, pelo Sr. Vicente Bengoa Albizu,
devidamente autorizado conforme Poder Especial expedido pelo Presidente da

República Dominicana ("REPÚBLICA"), com a interveniencia da CONSTRUTORA
NORBERTO ODEBRECHT S/A, sociedade anónima, com sede na Praia de

Botafogo, nO300, 11° andar, Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.102.288/0001-82, por seus

representantes legais ao final assinados ("INTERVENIENTE EXPORTADOR"),
conjuntamente denominados partes ("PARTES");

CONSIDERANDO QUE:

a) O Instituto Nacional de Agua Potable y Alcantarillados (INAPA) ("IMPORTADOR")
celebrou em 08/10/2005 contrato comercial ("CONTRATO COMERCIAL"), com o
INTERVENIENTE EXPORTADOR, por meio do qual o Importador assumiu a

obrigac;ao de adquirir do EXPORTADOR materiais, equipamentos e servi<;os a serem
exportados do Brasil (conjuntamente "BENS E SERVI<;OS" e isoladamente "BENS" e
"SERVI<;OS"), objetivando a construc;ao do AQUEDUTO SAMANÁ localizado na
República Dominicana ("PROJETO"); e que

b) O BNDES tem interesse em financiar a aquisi<;ao dos BENS E SERVI<;OS a serem
exportados do BRASIL para a REPÚBLICA, destinados a viabilizar a implantac;ao do
PROJETO, razao· pela qual a Diretoria do BNDES aprovou a concessao de
financiamento para a aquisic;ao desses BENS E SERVI<;OS pela REPÚBLICA, bem
como o financiamento do premio de seguro de crédito a exportac;ao;

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO. que se

regerá pelas seguintes Cláusulas:
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1.1 - O BNDES abre, nos termos deste instrumento, a REPÚBLICA um crédito no valor
total de até US$ 71.258.178,18 (setenta e um milh6es, duzentos e cinquenta e oito
mil, cento e setenta e oito dólares dos Estados Unidos da América e dezoito
centavos) ("CRÉDITO"), divididos em dois subcréditos:

1.1.1 - Subcrédito "A": até US$ 70.100.000,00 (setenta milh6es e cem mil dólares

dos Estados Unidos da América), correspondentes a até 100% (cem por cento)

do prec;:o dos BENS E SERVI<;OS a serem exportados, no INCOTERM
pactuado; e .

1.1.2 - Subcrédito "B": até US$ 1.158.178,18 (um milhao, cento e cinquenta e oito

mil, cento e setenta e oito dólares dos Estados Unidos da América e dezoito

centavos), correspondentes ao valor do premio de seguro de crédito a
exportac;:ao mencionado na Cláusula Décima Sétima.

1.2 - O CRÉDITO destina-se, exclusivamente, ao financiamento de até 100% (cem por

cento) do valor dos materiais, equipamentos e servic;:os, a serem adquiridos pelo
IMPORTADOR e exportados pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR, destinados a
construc;:ao do AQUEDUTO SAMANÁ, na República Dominicana, e do pagamento
do premio do seguro de crédito a exportac;:ao a ser contratado para esta operac;:ao,
até os valores estipulados nos subitens 1.1.1. e 1.1.2, acima.

1.2.1 - Serao considerados elegíveis para financiamento da parcela dos BENS, as

máquinas, equipamentos e materiais que atinjam os índices mínimos de
nacionalizac;:ao de 60% (sessenta por cento), a ser apurado de acordo com
os critérios utilizados pela FINAME/BNDES.

1.2.2 - Os BENS exportados deverao representar, no mínimo, 35% (trinta e cinco

por cento) do valor do Subcrédito "A" mencionado no subitem 1.1.1. acima,
observado o disposto na Cláusula Vigésima.

1.3 - A REPÚBLICA assume, neste ato, de forma irrevogável, as obrigac;:6es financeiras

de responsabilidade do IMPORTADOR decorrentes da aquisic;:ao dos BENS E

SERVI<;OS, no ambito do CONTRATO COMERCIAL.

1.4 - O CRÉDITO aberto na forma desta Cláusula nao poderá ser utilizado para
finalidades diversas das contratualmente estipuladas, em especial para:

(a) o pagamento de impostos, tarifas alfandegárias, contribuic;6es, comiss6es e
quaisquer outras taxas ou tributos devidos na República Dominicana; e
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(b) gastos de qualquer natureza a serem realizados na República Dominicana, ou
em terceiros países, que impliquem remessa de divisas do Brasil para o
exterior.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE UTILlZA<;Ao E DISPONIBILlDADE DO CRÉDITO

2.1 - O prazo de utilizac;ao do CRÉDITO é de até 33 (trinta e tres) meses contados da
data da DECLARAC;Ao DE EFICÁCIA do CONTRATO DE FINANCIAMENTO feita
pelo BNDES, conforme o disposto na Cláusula Vigésima Quarta, findo o qual
estará o BNDES desobrigado de efetuar qualquer liberac;ao de recursos em favor
da REPÚBLICA, no ambito deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

2.2 - O CRÉDITO será liberado parceladamente, mediante o cumprimento das condic;oes
precedentes previstas na Cláusula Quarta, de acordo com a entrega dos BENS e

mediante apresentac;ao da fatura correspondente aos SERVI<;OS prestados, de
acordo com o cronograma de execuc;ao físico-financeira do PROJETO previsto no
CONTRATO COMERCIAL.

2.3 - O CRÉDITO será colocado a disposic;ao da REPÚBLICA e será liberado, ao
INTERVENIENTE EXPORTADOR e a instituic;ao responsável pelo recebimento do
premio relativo ao seguro de crédito a exportac;ao, conforme o caso, no Brasil, em
moeda corrente nacional, por conta e ordem da REPÚBLICA.

2.3.1 - O Subcrédito "A" será liberado em dia útil na Cidade do Rio de Janeiro, por
intermédio de banco mandatário a ser indicado pelo INTERVENIENTE
EXPORT ADOR e aprovado pelo BNDES ("BANCO MANDA TÁRIO"),
devendo o BANCO MANDATÁRIO transferir ao INTERVENIENTE

EXPORT ADOR os valores liberados pelo BNDES, por conta e ordem da
REPÚBLICA, no primeiro dia útil seguinte a data de sua liberac;ao pelo
BNDES.

2.3.2 - O Subcrédito "B" será liberado pelo BNDES, nas mesmas datas do
Subcrédito "A", diretamente a instituic;ao responsável pelo recebimento do
premio relativo ao seguro de crédito á exportac;ao, por conta e ordem da
REPÚBLICA.

2.4 - O BNDES reserva-se o direito de nao efetuar liberac;oes do CRÉDITO nos 20
(vinte) días que antecederem as datas de vencimento de cada parcela de juros,
nos termos da Cláusula Quinta deste Contrato.

2.5 - Poderá o BNDES. a seu exclusivo critério, mediante notificac;ao por escrito a
REPÚBLICA. cancelar o CRÉDITO, caso nao sejam integralmente cumpridas, no
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prazo de 6 (seis) meses contados da data de DECLARA<;AO DE EFICÁCIA DO
CONTRATO DE FINANCIAMENTO, as condic;oes precedentes para utilizac;ao da
primeira parcela do CRÉDITO estipuladas no item 4.1.1. da Cláusula Quarta,
observado ainda o disposto na Cláusula Sétima deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DECLARA<;OES

3.1 - A REPÚBLICA declara, neste ato, que:

(a) foram concedidas, de acordo com a legisla<;ao aplicável da República

Dominicana, todas as autorizac;oes constitucionais, legais e regulamentares
requeridas para a formaliza<;ao do CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
inclusive no que tange a representac;ao da REPÚBLICA e a validade,
eficácia e exigibilidade do Contrato;

(b) a assinatura deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO e o cumprimento das
obrigac;oes dele decorrentes nao conflitam com, nem resultarao em viola<;ao
de tratado, acordo, contrato ou outro instrumento de que a REPÚBLICA seja

parte; bem como de decisao judicial, de dispositivo constitucional, legal ou
regulamentar da República Dominicana; ou de qualquer obriga<;ao de sua
responsabilidade;

(c) a legalidade, a validade, a eficácia, a exequibilidade e a admissibilidade como
prova deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO na República Dominicana

dispensa m o seu arquivamento, traduc;ao e, com excec;ao ao previsto na Ley
nO 6-06 de Crédito Público da República Dominicana, o registro ou protocolo
junto a qualquer órgao público, juizado ou autoridade da República
Dominicana, ou o pagamento de qualquer imposto de selo, taxa de registro,
encargo ou tributo semelhante;

(d) as obriga<;6es assumidas neste CONTRATO DE FINANCIAMENTO sao
constituidas como líquidas e certas e serao consideradas como legais,

válidas, eficazes e exigiveis, após sua ratifica<;ao pelo Congresso Nacional
da República Dominicana. promulga<;ao pelo Poder Executivo e publica<;ao
no órgao da imprensa oficial da República Dominicana;

(e) foram cumpridos todos os procedimentos e concedidas todas as autoriza<;6es
necessárias ao registro da divida decorrente do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO junto ao Banco Central da República Dominicana,
compreendendo os valores representativos do saldo devedor do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO, composto de principal liberado, juros
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compensatórios e moratórios, despesas, comissoes, encargos e demais
penalidades pactuadas ("DIVIDA");

(f) esta opera<iBo de financiamento está contemplada nas disposiyoes gerais do
Presupuesto de Ingresos y Ley de Gastos Públicos ou em lei específica
contendo as características básicas desta opera<iBo e está previamente
autorizada pelo Secretario de Estado de Hacienda, em cumprimento ao
disposto nos Artigos 20 e 21 da Ley nO6-06 de Crédito Público, de 20/01/06,
da República Dominicana;

(g) nao há exigencia de dedu<iBo ou desconto na fonte de pagamentos a serem
efetuados em favor do BNDES, em razao deste CONTRATO DE

FINANCIAMENTO, bem como nao há incidencia de qualquer tributo de
responsabilidade do BNDES sobre tais pagamentos, de acordo com a

legislayao em vigor na República Dominicana;

(h) salvo quanto as obrigactoes que gozem de privilégio legal, as obrigactoes de
pagamento decorrentes do CONTRATO DE FINANCIAMENTO encontram­

se em igualdade de condictoes com todas as outras obrigayoes de
pagamento de responsabilidade da REPÚBLICA, nao havendo preferencia
na liquidayao de seus créditos, de acordo com a legisla<iBo em vigor na
República Dominicana;

(i) de acordo com a legislactao em vigor na República Dominicana, as eventuais
demandas administrativas ou judiciais do BNDES decorrentes deste
CONTRATO DE FINANCIAMENTO estarao em nível de igualdade, no que
tange a direito de pagamento, com as demandas de todos os demais
credo res quirografários da REPÚBLICA;

U) a eleiyao da legislayao brasileira como aplicável ao presente CONTRATO DE

FINANCIAMENTO é válida, está em conformidade com a legislactao da
República Dominicana e será reconhecida e aplicada pelos órgaos
jurisdicionais da República Dominicana;

(k) as sentenyas proferidas por autoridades judiciárias brasileiras serao
reconhecidas e executadas pelas cortes da República Dominicana, sem
reexame do mérito, após terem sido homologadas por Tribunal de Primeira
Instancia da República Dominicana;

(1) nao é necessário que o BNDES seja licenciado, habilitado ou de outra forma
autorizado a exercer atividades comerciais na República Dominicana, para
fim de exercício de seus direitos ou para a celebrayao e o cumprimento do
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO, de acordo com a legislac;ao vigente na
República Dominicana;

o BNDES nao é, nem será considerado domiciliado ou exercendo atividades

na República Dominicana em razao da celebrac;ao, do cumprimento ou da
exigibilidade do presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO;

eventuais divergencias ou demandas decorrentes dos contratos celebrados

para a execuc;ao do PROJETO nao dispensarao a REPÚBLICA do fiel
cumprimento das obrigac;oes assumidas neste CONTRATO DE
FINANCIAMENTO;

inexiste qualquer inadimplemento em relac;ao as obrigac;oes de sua
responsabilidade ou de qualquer de seus entes, em contratos ou
instrumentos que consubstanciem endividamento externo;

nenhum endividamento externo da República Dominicana ou de qualquer de
seus entes está garantido por qualquer gravame sobre receitas ou ativos
atuais ou futuros da República Dominicana ou de qualquer de suas divisoes;

renuncia ao direito de reivindicar para si imunidade contra ac;ao judicial,

execuc;ao ou outra medida legal preposta contra a REPÚBLICA, com
fundamento em soberania ou qualquer outre argumento, na forma da
legislac;ao aplicável;

o PROJETO financiado no ambito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO irá

observar a todas as normas ambientais aplicáveis em vigor na República
Dominicana; e

todas as declarac;oes prestadas neste CONTRATO DE FINANCIAMENTO
sao verdadeiras e completas e que nao tem conhecimento de quaisquer
fatos ou circunstancias relevantes que nao tenham sido expressamente
declarados neste instrumento e que, se conhecidos, poderiam afetar

adversa mente a decisao do BNDES quanto a concessao do CRÉDITO ou a
capacidade da REPÚBLICA de cumprir as obrigac;oes decorrentes deste
CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

3.2 - Nao obstante o disposto no item (g) da Cláusula 3.1, em caso de incidencia de
tributo, a REPÚBLICA estará sujeita ao cumprimento das obrigac;oes referidas na
Cláusula Décima Terceira.
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4.1 - O CRÉDITO somente será colocado á disposi(fao da REPÚBLICA após o

cumprimento das condi(f6es enunciadas nos itens 4.1.1 e 4.1.2, de forma
satisfatória para o BNDES:

4.1.1 - A utiliza<;ao da primeira parcela do CRÉDITO está condicionada ao cumprimento
das obriga(f6es previstas no item 4.1.2; ao pagamento integral, pela REPÚBLICA,
da Comissao de Administra(fao e das Despesas a Reembolsar mencionadas nas
Cláusulas Sexta e Oitava, respectivamente, além do recebimento pelo BNDES:

(a) de Certificado de Garantia de Cobertura de Seguro de Crédito á Exporta(fao,
emitido em favor do BNDES, de forma satisfatória para o BNDES, de acordo com a
Cláusula Décima Sétima;

(b) de cópia da impressao de tela do Registro de Opera(fao de Crédito - RC, obtido
pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR, por intermédio do SISCOMEX, observadas
suas formalidades legais e evidenciando a autoriza(fao para a exporta(fao dos
BENS E SERVI<;OS, indicando a REPÚBLICA como devedora e o BNDES como
credor, além dos termos financeiros deste Contrato;

(c) de cópia autenticada do contrato celebrado entre o INTERVENIENTE

EXPORT ADOR e empresa de auditoria externa brasileira cujo objeto seja a

verifica(fao e certifica(fao da efetiva exporta(fao de BENS E SERVI<;OS financiados
no ambito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO. nos termos da Cláusula

Vigésima;

(d) de urna via original do instrumento jurídico a ser firmado entre o Banco Mandatário,
o BNDES e o INTERVENIENTE EXPORTADOR, de forma satisfatória para o

BNDES, estipulando. entre outras. a obriga(fao do INTERVENIENTE
EXPORT ADOR relativa ao pagamento, se for o caso, das despesas decorrentes do
referido instrumento, que regulará as atividades do Banco Mandatário.

(e) do comprovante do curso no Convenio de Pagamentos e Créditos Recíprocos -CCR -
da Nota Promissória Global ("Nota Promissória") identificada no item 18.1 da Cláusula
Décima Oitava deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO, emitida pela REPÚBLICA
em favor do BNDES, de acordo com a legisla<;:ao brasileira aplicável, em
conformidade com os termos e prazos previstos neste CONTRATO DE
FINANCIAMENTO. de forma satisfatória ao BNDES e demais documentos exigidos
pela legisla(fao brasileira aplicável ao CCR; e

(f) de comunica(fao do Banco Central da República Dominicana ao Banco Central do
Brasil, na forma do Anexo 11, com cópia ao BNDES, autorizando o pagamento

automático dos instrumentos de cobranQa referentes a totalidade das obriga96es
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resultantes da presente opera<;ao,através do CCR, subscrito entre o Banco Central
da RepúblicaDominicanae o Banco Centraldo Brasil.

4.1.2 - Além da inexistencia de inadimplemento de qualquer natureza da REPÚBLICA, do
INTERVENIENTE EXPORTADOR ou de qualquer empresa pertencente ao seu
Grupo Económico perante o Sistema BNDES, composto pelo BNDES e suas
subsidiárias Agencia Especial de Financiamento Industrial - FINAME e BNDES
Participa<;oesS.A.- BNDESPAR ("Sistema BNDES"), bem como a inexistencia de
fato de natureza económico-financeira que, a critério do BNDES, possa
comprometer o cumprimento das obriga90es assumidas pela REPÚBLICA nos
termos deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO, constitui condi<;ao para a
utiliza9ao das parcelas do CRÉDITO, inclusive a primeira, o recebimento pelo
BNDES:

(a) de documentos, devidamente notarizados e consularizados, que comprovem a
outorga de poderes aos signatários do documento referido na alinea (e) abaixo e
das Autoriza90es de Desembolso mencionadas na alinea (f) abaixo, para
subscreve-Ios em nome da REPÚBLICA, assumindo as obriga90es deles
decorrentes;

b) de cópia da impressao de tela do Registro de Exporta<;ao- RE, devidamente
averbado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, obtida pelo
INTERVENIENTE EXPORTADOR, por intermédio do SISCOMEX, referente ao
embarque dos BENS, onde fique evidenciada a autoriza<;aopara a sua exporta9ao,
vinculado ao Registro de Opera9ao de Crédito - RC, mencionado na alinea (f) do
¡tem 4.1.1 desta Cláusula;

(c) de cópia da impressao de tela do Registro de Opera9ao de Crédito - RC, decorrente
do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, a ser obtido pelo INTERVENIENTE
EXPORTADOR, por intermédio do SISCOMEX, observadas as formalidades legais
e as condi<;oesdo financiamento, caso haja quaisquer altera<;oescom rela9ao ao
Registro de Opera9ao de Crédito - RC mencionado na alinea "f' do item 4.1.1 desta
Cláusula.

(d) de original da fatura comercial emitida pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR,
indicada na correspondente Autoriza9ao de Desembolso, devidamente aprovada e
com a expressao "de acordo" aposta pelo IMPORTADOR no corpo da fatura, bem
como, no caso dos desembolsos relativos as exporta90es de BENS, do respectivo
conhecimento de embarque, evidenciando o valor dos BENS exportados;

(e) de documento emitido pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR, com o "de acordo"
do IMPORTADOR, indicando os SERVIC;OSprestados, os percentuais de avan90

IJ'
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físico do PROJETO e valores correspondentes, e o número da respectiva fatura
comercial, a fim de que os eventos relacionados possam ser claramente
identificados;

(f) da correspondente Autoriza<;aode Desembolso ("Autoriza<;aode Desembolso"), na
forma do Anexo 1, emitida pelo IMPORTADOR, em nome
REPÚBLICA, numerada em ordem seqOencial única,
INTERVENIENTE EXPORTADOR e da institui<;aoresponsável
do premio relativo ao seguro de crédito a exporta<;ao;

e por conta da
em favor do

pelo recebimento

(g) do relatório de acompanhamento físico-financeiro do PROJETO, conforme
Cláusula Décima Nona;

(h) de relatório de acompanhamento relativo a exporta<;aodos BENS E SERVI<;OS,
nos termos da Cláusula Vigésima;

(i) de rela<;aodos Registros de Exporta<;ao(RE) dos BENS financiados, elaborada
pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR, mencionando o número da fatura
correspondente;

(j) do documento de cobran<;ado premio de seguro de crédito a exporta<;ao,expedido
pela institui<;aoresponsável pelo recebimento;

(k) de rela<;ao detalhada dos BENS exportados, com seus respectivos índices de
nacionaliza<;aoe fabricantes no Brasil;

(1) de comprova<;aodo pagamento do Encargo por Compromisso mencionado na
Cláusula Sétima, que esteja eventualmente vencido, eventuais Despesas a
Reembolsar mencionadas na Cláusula Oitava e do premio relativo ao seguro de
crédito a exporta<;aoconforme autorizado pela Autoriza<;aode Desembolso a que
se refere o item "f" acima; e

(m) dos demais documentos exigidos pelas Normas Operacionais da Linha BNDES
Pós-embarque e pela legisla<;aobrasileira aplicável, além de outros documentos
julgados necessários pelo BNDES.

CLÁUSULA QUINTA - JUROS

5.1 - A taxa de juros incidente sobre o CRÉDITO aberto na forma da Cláusula Primeira do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO será a taxa de juros para empréstimos ou
financiamentos interbancários de Londres (LlBOR) para períodos de 60 (sessenta)
meses, divulgada pelo Banco Central do Brasil. disponível no SISBACEN
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(transa<;aoPTAX-800, op<;ao8), válida para a data de assinatura do CONTRATO
DE FINANCIAMENTO, acrescida de 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos ponto
percentual ao ano) a título de spread, permanecendo fixa até a total liquida<;aodo
CONTRATO DE FINANCIAMENTO e considerado, para base de cálculo, o ano de
360 (trezentos e sessenta) días.

Os juros deverao ser pagos pela REPÚBLICA em 24 (vinte e quatro) parcelas
semestrais e consecutivas, vencendo-se a primeira parcela 06 (seis) meses após a
data da DECLARA<;Ao DE EFICÁCIA do CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
conforme estipulado na Cláusula Vigésima Quarta e serao calculados dia a día,
sobre o saldo devedor do CRÉDITO, a partir da data de cada libera<;aoefetuada no
ambito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, de acordo com o sistema
proporcional.

O BNDES deverá preparar e enviar á REPÚBLICA, após cada libera<;ao do
CRÉDITO, diretamente ou por intermédio do Banco Mandatário, planilha para
pagamento das obriga<;5es financeiras decorrentes do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA - COMISsAo DE ADMINISTRA<;Ao

6.1 - A REPÚBLICA pagará ao BNDES, a título de Comissao de Administra<;ao
("Comissao de Administra<;ao"),o montante equivalente a 1,0% (um por cento) flat
sobre o total do CRÉDITO, em parcela única, em até 30 (trinta) dias contados da
data da DECLARA<;Ao DE EFICÁCIA do CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
conforme estipulado na Cláusula Vigésima Quarta, ou até a data da primeira
libera<;aode recursos, o que primeiro ocorrer.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENCARGO POR COMPROMISSO

7.1 - A REPÚBLICA pagará semestralmente ao BNDES, a título de Encargo por
Compromisso ("Encargo por Compromisso"), o montante correspondente a 0,5%
a.a. (cinco décimos por cento ao ano) sobre o valor nao utilizado do CRÉDITO,
calculado pro rata tempore sobre o valor nao utilizado do CRÉDITO, a partir da
data da DECLARA<;AO DE EFICÁCIA do CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
conforme estipulado na Cláusula Vigésima Quarta.

7.2 - Ocorrendo o cancelamento do CRÉDITO, conforme previsto no ¡tem 2.5 da
Cláusula Segunda, obriga-se a REPÚBLICA a pagar ao BNDES o montante total
devido a título de Encargo por Compromisso, no prazo máximo de 3 (tres) dias
úteis na Cidade do Rio de Janeiro, a contar da data do recebimento, pela

1,,/1
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REPÚBLICA, da notificac;ao de cancelamento, observado o disposto nos itens 11.4
e 11.5 da Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA OIT AVA - DES PESAS A REEMBOLSAR

8.1 - Todas as despesas que o BNDES incorrer na negociac;ao, preparac;ao, contratac;ao

e registros do CONTRATO DE FINANCIAMENTO deverao ser reembolsadas pelo
INTERVENIENTE EXPORTADOR, devendo ser pagas em até 2 (dois) días a

contar da data de expedic;ao do Aviso de Cobranc;a correspondente.

CLÁUSULA NONA - AMORTIZA<;Ao

9.1 - O principal decorrente do CONTRATO DE FINANCIAMENTO será amortizado pela
REPÚBLICA, em dólares dos Estados Unidos da América, em 19 (dezenove)

prestac;oes semestrais, iguais e consecutivas, para cada subcrédito, vencendo-se a
primeira no 36° (trigésimo sexto) mes a contar da data da DECLARA<;Ao DE
EFICÁCIA do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, conforme estipulado na

Cláusula Vigésima Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUEBRA DO FUNDO DE CAPTA<;AO

10.1 - A REPÚBLICA se obriga a pagar qualquer valor adicional necessárío para
compensar o BNDES pelas perdas ou custos sobre os valores financiados,
incluindo as perdas relativas ao fundo de captac;ao (Ubreakage costs"), na forma da

legislac;ao brasileira aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROCESSAMENTO E COBRAN<;A DA DíVIDA

11.1 - A cobranc;a do Principal, dos Juros e demais encargos devidos em razao do
presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO será feita mediante solicitac;ao de
reembolso pelo BANCO MANDA TÁRIO ao Banco Central do Brasil, no ambito do
Convenio de Pagamentos e Créditos Recíprocos - CCR da Associac;ao Latino­
Americana de Integrac;ao - ALADI, integrado pelo Banco Central do Brasil e pelo
Banco Central da República Dominicana, nas datas de seus respectivos
vencimentos, segundo os códigos de reembolso que constam das Notas
Promissórias referidas na Cláusula Décima Oitava deste CONTRATO DE
FINANCIAMENTO.

11.2 - Os pagamentos realizados sob os códigos de reembolso constantes das Notas

I5runo Hilara ~e\J " e"r.¿J
Advogm
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Promissórias, previstos no item 11.1 acima, serao feítos sem deduc;ao do valor de
face.

11.3 - A devoluc;ao e substituic;ao pelo BNDES das Notas Promissórias emitidos pela
REPÚBLICA em conformidade com a Cláusula Décima Oitava será efetuada
diretamente através do Banco Mandatário.

11.4 - O BNDES poderá cobrar diretamente a REPÚBLICA, entre outros, o pagamento
dos valores devidos a título de Comissao de Administrac;ao, Encargo por
Compromisso, Despesas a Reembolsar e eventuais juros de mora. Nesta hipótese,

a cobranc;a será feita mediante aviso de cobranc;a, expedido pelo BNDES ou pelo
BANCO MANDATÁRIO, com antecedencia para a REPÚBLICA liquidar aqueJas
obrigac;oes nas datas de seus vencimentos, de acordo com as instruc;oes constantes
no referido aviso de cobranc;a. O nao recebimento do aviso de cobranc;a nao eximirá

a REPÚBLICA da obrigac;ao de pagar os valores devidos nas datas estabelecidas
contratualmente.

11.5 - Todos e quaisquer pagamentos devidos pela REPÚBLICA ao BNDES em
decorrencia deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO, que nao tiverem curso no
CCR, deverao ser efetuados em dólares dos Estados Unidos da América, mediante

o depósito de fundos imediatamente disponíveis, em favor do BNDES, em conta
corrente do BANCO MANDA TÁRIO na Cidade de Nova lorque (EUA), cujo número
deverá ser informado pelo BNDES a REPÚBLICA, observado o seguinte:

a) Os depósitos deverao ser efetuados até as 10:00 horas do dia dos respectivos
vencimentos, considerado o horário de Nova lorque.

b) O BNDES poderá, durante a vigencia deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
indicar outra forma e local de pagamento, desde que comunique por escrito a

REPÚBLICA tal decisao com antecedencia mínima de 30 (trinta) dias.

c) O BNDES encaminhará a REPÚBLICA aviso de cobranc;a ("AVISO DE
COBRANGA"), diretamente ou por intermédio do BANCO MANDATÁRIO, referente
ao pagamento de qualquer valor referente a DíVIDA decorrente do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO.

d) Caso o AVISO DE COBRANGA nao indique o prazo para pagamento do valor nele
discriminado deverá a REPÚBLICA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da

data da expedic;ao do Aviso de Cobranc;a, efetuar o pagamento na forma do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
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O nao recebimento do Aviso de Cobranc;a nao eximirá a REPÚBLICA da obrigalfao
de pagar os valores devidos ao BNDES nas datas dos respectivos vencimentos, de
acordo com o CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VENCIMENTO EM OlAS FERIADOS

12.1 - Para os pagamentos de que trata o item 11.5, da Cláusula Décima Primeira, todos

os vencimentos de prestac;ao de principal, jures, encargos, comissoes e despesas
decorrentes do CONTRATO DE FINANCIAMENTO que venham a ocorrer em

sábados, domingos ou feriados em Nova lorque. Estados Unidos da América,
serao. para todos os fins e efeitos do CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
deslocados para o primeire dia útil subsequente, em Nova lorque. 1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TAXAS E IMPOSTOS

13.1 - Todos e quaisquer tributos, contribuilfoes, tarifas, comissoes ou dedulfoes
presentes ou futuras, que incidirem sobre o pagamento de quaisquer valores no
ambito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO serao de responsabilidade exclusiva
da REPÚBLICA.

13.2 - Obriga-se a REPÚBLICA, na hipótese de incidencia de eventuais tributos,
contribuic;oes. tarifas. comissoes ou dedulfoes sobre quaisquer valores devidos ao
BNDES em decorrencia do CONTRATO DE FINANCIAMENTO. a acrescer aos

pagamentos a serem efetuados o montante necessário á recomposic;ao dos
valores originalmente devidos, de forma que o BNDES receba tais valores como se

as referidas retenlfoes ou deduc;oes nao tivessem sido impostas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -INADIMPLEMENTO

14.1 - Caracterizam-se como eventos de inadimplemento (cada um, "Evento de
Inadimplemento"):

(a) o descumprimento, pela REPÚBLICA, de qualquer obrigac;ao frnanceira decorrente
do CONTRATO DE FINANCIAMENTO ou de qualquer outre contrato celebrado
pela REPÚBLICA com empresa do Sistema BNDES;

(b) o descumprimento de qualquer obrigac;ao nao-frnanceira assumida pela
REPÚBLICA no CONTRATO DE FINANCIAMENTO ou qualquer outre contrato
celebrado pela REPÚBLICA com empresa do Sistema BNDES;
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alterayoes nos termos e condiyoes do CONTRATO COMERCIAL, sem a prévia e
expressa anuencia do BNDES, que possam afetar, a critério do BNDES, a
capacidad e de cumprimento pela REPÚBLICA das obrigayoes decorrentes do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO;

a resoluyao, resiliyao ou cancelamento, por qualquer razao, do CONTRATO
COMERCIAL;

o cancelamento, revogayao ou suspensao de qualquer autorizayao governamental,
referente ao CONTRATO DE FINANCIAMENTO, de forma que, a critério do

BNDES, possa afetar a capacidade de cumprimento pela REPÚBLICA das
obrigayoes decorrentes do CONTRATO DE FINANCIAMENTO;

a comprovayao de que qualquer declarayao ou informayao prestada pela
REPÚBLICA para os fins e efeitos do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, ou para
a emissao de qualquer documento relativo ao CONTRATO DE FINANCIAMENTO,
seja falsa, incompleta ou incorreta;

a repactuayao total ou parcial de dividas assumidas pela REPÚBLICA, sem a
prévia e expressa anuencia do BNDES;

a proposiyao ou a efetivayao pela REPÚBLICA de acordos que de alguma forma
beneficiem seus credores, que, a critério do BNDES, possam afetar adversa mente
seus créditos em face da REPÚBLICA;

a tomada de qualquer medida que afete material e adversa mente, a critério do
BNDES, a capacidade de cumprimento pela REPÚBLICA das obrigayoes
assumidas no ámbito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO; ou

declarayao de moratória total ou parcial em relayao a divida externa de
responsabilidade da REPÚBLICA ou de qualquer de seus entes.

Nao obstante as demais penalidades previstas no CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, o BNDES determinará a suspensao imediata das liberayoes
para o INTERVENIENTE EXPORTADOR, no caso de descumprimento pela

REPÚBLICA de qualquer obriga<fao decorrente do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO ou de qualquer outro contrato celebrado pela REPÚBLICA com
o Sistema BNDES.

14.3 - Reserva-se o BNDES o direito de suspender as libera<foes de recursos no ámbito
do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, na hipótese de ocorrer qualquer
inadimplemento relativo ao CONTRATO COMERCIAL, até sua repara<fao.

~'
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14.4 - Na ocorrencia de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento estipulados nas letras
(b), (c) e (e) do item 14.1, a REPÚBLICA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, na
Cidade do Río de Janeiro, contados da data em que ocorreu o Evento de

Inadimplemento, para repará-Io, sem prejuízo da possibilidade de suspensao da
liberayao de recursos pelo BNDES, conforme disposto no item 14.2.

14.5 - Na hipótese prevista na letra (a) do item 14.1, a REPÚBLICA ficará obrigada a
pagar ao BNDES juros de mora igual á taxa de juros (incluido o spread) estipulada
na Cláusula Quinta deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO acrescida de 2% a.a.

(dois pontos percentuais ao ano), calculada desde a data do respectivo vencimento
até a de seu efetivo pagamento, dia a dia, de acordo com o sistema proporcional.

14.6 - Na ocorrencia de qualquer dos Eventos de Inadimplemento, o BNDES poderá
declarar o vencimento antecipado do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, com a
imediata exigibilidade da DíVIDA, bem como a sustayao de qualquer liberayao,
independentemente de demanda, protesto ou outra forma de notificayao,
observado o disposto no item 14.4.

14.7 - As despesas administrativas eventualmente decorrentes do vencimento antecipado
do CONTRATO DE FINANCIAMENTO serao pagas pela REPÚBLICA ao BNDES,
conforme AVISO DE COBRAN<;A expedido pelo BNDES.

14.8 - Declarado o vencimento antecipado, nos termos do item 14.6, fica a REPÚBLICA
ainda obrigada a indenizar o BNDES pelas perdas ou custos decorrentes de
quebra do fundo de captayao incorridos pelo BNDES, conforme previsto na
Cláusula Décima.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MULTA DE AJUIZAMENTO

15.1 - Na hipótese de cobranya judicial da DíVIDA, a REPÚBLICA pagará ao BNDES
multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encargos da parcela da DíVIDA
em litigio, bem como as despesas judiciais, extrajudiciais e os honorários

advocatícios incorridos pelo BNDES a partir do primeiro despacho da autoridade
competente na petiyao de cobranya.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PAGAMENTO ANTECIPADO

16.1 - É facultado á REPÚBLICA solicitar o pagamento antecipado parcial ou total da
DíVIDA decorrente do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, desde que notifique,
por escrito, o BNDES, com a antecedencia mínima de 90 (noventa) dias da data
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prevista para o pagamento pretendido, permanecendo tal solícita<;ao sujeita a
prévia aprova<;ao, por escrito, do BNDES.

16.2 - Na hipótese prevista no item 16.1, deverá a REPÚBLICA indenizar o BNDES,

juntamente com o montante pré-pago, pelas perdas ou custos decorrentes de
quebra do fundo de capta<;ao incorridos pelo BNDES, conforme previsto na
Cláusula Décima.

16.3 - Além da indeniza<{ao prevista na Cláusula 16.2, deverá a REPÚBLICA pagar ao
BNDES os custos administrativos relacionados ao processamento e cobran<{a de
quaisquer pagamentos antecipados autorizados na forma do item 16.1, limitados a
US$ 10.000,00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América).

16.4 - Em caso de pagamento antecipado de parte da DivIDA, os valores pré-pagos,
serao aplicados na quita<;ao de débitos na ordem inversa de seus vencimentos,
nos termos das Cláusulas Quinta e Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO

17.1 - Os riscos políticos e extraordinários decorrentes do financia mento concedido por
meio deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO serao cobertos por seguro de
crédito a exporta<{ao, com lastro no Fundo de Garantia a Exporta<;ao - FGE para
instrumentos cursados no CCR/ALADI, nos termos de certificado de garantia de
cobertura a ser emitida em termos satisfatórios para o BNDES, para o percentual
de 100% (cem por cento) do saldo devedor de principal e juros do financiamento.

17.2 - O premio do seguro referente ao seguro de crédito mencionado na Cláusula 17.1

acima, defínida pelo Comite de Financiamento e Garantia das Exporta<{oes
(COFIG) em sua 27a Reuniao Ordinária de 25 de outubro de 2006, é de 1,65218%

(um inteiro e sessenta e cinco mil, duzentos e dezoito centésimos de milésimos por
cento) f1at sobre o valor do Subcrédito "A".

17.3. - O pagamento do premio referido na Cláusula 17.2 acima deverá ser efetuado

parceladamente, por ocasiao de cada libera<;ao do Subcrédito "A", mediante o
recebimento, pelo BNDES, da respectiva Autoriza<;ao de Desembolso emitida pela
REPÚBLICA, observado o disposto no item 2.3.2 da Cláusula Segunda.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA

18.1 - Para assegurar o pagamento do Principal, dos Juros, da Comissao de

Administra<{ao, do Encargo por Compromisso e demais encargos subsequentes

'/1
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deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO, a REPÚBLICA entregará ao BNDES uma

Nota Promissória Global, na forma do Anexo 111,no valor de US$ 71.258.178,18
(setenta e um milh6es, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e oito dólares
dos Estados Unidos da América e dezoito centavos), correspondente El totalidade do

CRÉDITO previsto na Cláusula 1.1 deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO, cujo
vencímento se dará no 36° (trigésimo sexto) mes a partir da DECLARAyAO DE
EFICÁCIA do Contrato.

18.2 - Esta Nota Promissória Global será registrada pelo Banco Central da República
Dominicana no Convenio de Pagamentos e Créditos Recíprocos (CCR) da
Associa«ao Latino-Americana de Integra«ao (ALADI), subscrito entre o Banco
Central do Brasil e o Banco Central da República Dominicana e estará revestido de

todas as características de sua liquida«ao na forma automática através do CCR.

18.3 - No término da utiliza«ao do financiamento e antes do vencimento da primeira
presta«ao do Principal. a Nota Promissória Global acima mencionada deverá ser
substituída por duas séries de Notas Promissórias, na forma do Anexo IV, constando

o código de reembolso sob o qual foram registrados no Banco Central da República
Dominicana no CCR, com vencimentos semestrais a partir do 36° (trigésimo sexto)
mes, inclusive, contados a partir da DECLARAyAO DE EFICÁCIA deste
CONTRATO DE FINANCIAMENTO, sendo:

a) 19 (dezenove) Notas Promissórias referentes ao Principal do CRÉDITO
mencionado na Cláusula 1.1, correspondendo cada uma delas a 1/19 (um
dezenove ayos) do CRÉDITO efetivamente utilizado;

b) 19 (dezenove) Notas Promissórias referentes aos Juros devidos sobre o
CRÉDITO nao amortizado.

18.4 - As Notas Promissórias definitivas deverao conter autoriza«ao do Banco Central da

República Dominicana para utiliza«ao do mesmo código de reembolso automático do
CCR utilizado para a Nota Promissória anteriormente emitida no valor de
US$ 71.258.178,18 (setenta e um milh6es, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e
setenta e oito dólares dos Estados Unidos da América e dezoito centavos), para que

as notas promissórias definitivas passem a instrumentalizar os débitos a serem feitos
no saldo devedor deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO;

18.5 - No caso da Nota Promissória Global referida no item 18.1 nao ser substituída no

término da utiliza«ao do CRÉDITO objeto deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO
e, antes do vencimento da primeira presta«ao de amortiza«ao do Principal, o
BNDES, mediante notifica«ao com 30 (trinta) dias de antecipa«ao, poderá utilizá-Ia
para o recebimento do valor efetivamente devido.
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18.6 - Ao receber as Notas Promissórias definitivas de que trata esta Cláusula, revestidas
de todos os requisitos estabelecidos no presente CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, o BNDES, diretamente ou por intermédio do BANCO
MANDATÁRIO, devolverá a REPÚBLICA a Nota Promissória Global mencionada no
item 18.1 desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGA<;OES ESPECIAIS DA REPÚBLICA

19.1 - A REPÚBLICA obriga-se a apresentar ao BNDES, semestralmente, a partir da data
da DECLARA<;Ao DE EFICÁCIA do CONTRATO DE FINANCIAMENTO,

estipulada na Cláusula Vigésima Quarta, durante o período de execuc;áo do
PROJETO, relatório de acompanhamento físico-financeiro emitido por empresa ou

órgáo governamental encarregado da fiscalizac;áo e gerenciamento do PROJETO,
nos termos do CONTRATO COMERCIAL.

19.2 - A REPÚBLICA, com aquiescencia expressa do BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA

DOMINICANA, compromete-se a náo solicitar, em momento algum, o
reescalonamento das obrigac;6es assumidas com o BNDES.

19.3 - A REPÚBLICA obriga-se, ainda, a incluir, em seu orc;amento anual, suas
obrigac;6es de pagamento decorrentes do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, até
que a DíVIDA tenha sido integralmente liquidada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
EXPORT ADOR

OBRIGA<;OES ESPECIAIS DO INTERVENIENTE

20.1 - O INTERVENIENTE EXPORTADOR obriga-se a apresentar, semestralmente, a
partir da data da DECLARA<;Ao DE EFICÁCIA do CONTRATO DE

FINANCIAMENTO, estipulada na Cláusula Vigésima Quarta, relatório de
acompanhamento das exportac;6es (URelatório"), elaborado de forma satisfatória
para o BNDES, com descric;áo circunstanciada dos BENS E SERVI<;OS vinculados
ao PROJETO, exportados no período de 06 (seis) meses anteriores á data prevista
para a apresentac;áo do Relatório, acompanhado de parecer técnico. elaborado de
forma satisfatória ao BNDES, emitido por empresa de auditoria externa brasileira
contratada pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR, as suas expensas, e
previamente aprovada pelo BNDES.

20.1.1 - O Relatório deverá, conter, entre outras informac;6es julgadas necessárias
pelo BNDES, a relac;áo dos cargos existentes alocados diretamente ao

PROJETO com o quantitativo de cada cargo, gastos globais e respectivos

encargos, bem como a discriminac;áo dos BENS E SERVI<;OS exportados,
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com o valor e percentual correspondente em cada fatura apresentada ao
BNDES para a utilizayao do Subcrédito HA".

20.1.2 - O nao cumprimento pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR da obriga9ao
pactuada nesta Cláusula acarretará a suspensao, pelo BNDES, das
Iibera90es previstas no ambito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

20.2 - Obriga-se, ainda, o INTERVENIENTE EXPORTADOR a comprovar ao BNDES,

até o 36° (trigésimo sexto) mes a contar da data da DECLARA<;AO DE EFICÁCIA
do CONTRATO DE FINANCIAMENTO prevista na Cláusula Vigésima Quarta, a
efetiva exporta9ao de BENS no montante mínimo equivalente a 35% (trinta e cinco
por cento) do valor liberado do Subcrédito "A", mediante a apresentayao dos
correspondentes Registros de Exporta9ao - RE, a serem obtidos pelo
INTERVENIENTE EXPORTADOR por intermédio do SISCOMEX.

20.2.1 - Ocorrendo o descumprimento da obriga9ao estipulada no item 20.2 acima,
o INTERVENIENTE EXPORTADOR deverá pagar ao BNDES multa no valor

correspondente a 10% (dez por cento) da diferenya apurada entre o
montante mínimo exigido de exporta9ao de BENS, conforme o item 20.2, e o
efetivamente comprovado.

20.3 - Obriga-se, também, o INTERVENIENTE EXPORTADOR a apresentar ao BNDES,
semestralmente, a partir da data da DECLARA<;AO DE EFICÁCIA do CONTRATO
DE FINANCIAMENTO, estipulada na Cláusula Vigésima Quarta, durante o período
de execu9ao do PROJETO. relatório de acompanhamento físico-financeiro emitido
pelo IMPORT ADOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLA<;AO APLlCÁ VEL E JURISDI<;AO

21.1 - O CONTRATO DE FINANCIAMENTO e as obriga90es dele decorrentes reger-se­
ao pela legislayao brasileira.

21.2 - É eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, para
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do CONTRATO DE FINANCIAMENTO

com a exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, observado,

contudo, que se mantém reservada a faculdade das PARTES elegerem qualquer
outro tribunal que tenha jurisdi9ao em rela9ao ao BNDES.
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22.1 - Qualquer comunica~ao relativa ao CONTRATO DE FINANCIAMENTO deverá ser
encaminhada por carta, fax ou telex para os seguintes endere~os:

BNDES:
BANCO NACIONAL DE DESENVOL VIMENTO ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES
A/C: Área de Comércio Exterior

Av. República do Chile, 100 -18° andar
Rio de Janeiro - RJ
BRASIL
CEP 20139-900
Te!.: + 5521 2172-7210
Fax: + 55 21 2262-1470/2220-8244

REPÚBLICA:
REPUBLlCA DOMINICANA

A/C : Sr. Vicente Bengoa Albizu
Secretario de Estado de Hacienda da República Dominicana
Secretaria de Estado de Hacienda da República Dominicana
Avenida México, nO45, Gazcue

Santo Domingo
República Dominicana
Te!.: (809) 695-8030
Fax: (809) 695-8432

INTERVENIENTE EXPORTADOR:
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT SIA.

A/C: Sr. Carlos Napoleao

Praia de Botafogo, n° 300, 11° andar
Botafogo
Rio de Janeiro - RJ
BRASIL
CEP 22250-040
Te!.: + 55 21 2559-3099
Fax: + 55 21 2559-3297

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CESSAO

23.1 - O BNDES poderá ceder a terceiros os seus direitos e obrigayoes previstos no
CONTRATO DE FINANCIAMENTO, total ou parcialmente. A REPÚBLICA poderá
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ceder a terceiros seus direitos ou obrigac;oes decorrentes do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, desde que previamente autorizada por escrito pelo BNDES.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EFICÁCIA DO CONTRATO

24.1 - A eficácia do CONTRATO DE FINANCIAMENTO deverá ocorrer no prazo de 12
(doze) meses a contar da data da sua assinatura e dependerá do cumprimento,
pela REPÚBLICA, das condic;oes a seguir enumeradas, devendo o BNDES
manifestar-se sobre o implemento das mesmas, após o exame dos documentos
apresentados:

(a) comprovac;ao da ratificayao deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO pelo
Congresso Nacional da República Dominicana, evidenciada pela promulgac;ao pelo

Poder Executivo e publicac;ao no órgao da imprensa oficial da República
Dominicana;

(b) de urna vía original do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, devidamente nota rizada
e consularizada;

(c) de urna cópia devidamente notarizada e consularizada do CONTRATO
COMERCIAL, o qual deverá refletir as condic;oes estipuladas no CONTRATO DE
FINANCIAMENTO;

(d) documento, notarizado e consularizado, comprobatório de que o CONTRATO DE
FINANCIAMENTO está registrado como dívida pública na Secretaria de Estado de
Hacienda, em cumprimento ao disposto na Ley 6-06 de Crédito Público, de
20/01/06, em vigor na República Dominicana;

(e) de documento revestido das formalidades legais exigidas pela República
Dominicana, nota rizado e consularizado, que evidencie a autorizac;ao para o
signatário do CONTRATO DE FINANCIAMENTO e dos documentos dele
decorrentes a assiná-Ios em nome da REPÚBLICA

(f) apresentac;ao de parecer jurídico devidamente notarizado e consularizado, emitido

em termos satisfatórios para o BNDES, elaborado por consultor jurídico indicado
pela REPÚBLICA e aprovado pelo BNDES, que, entre outras informac;oes julgadas
necessárias pelo BNDES:

(i) certifique a capacidade legal da REPÚBLICA para celebrar este CONTRATO DE
FINANCIAMENTO;

(ii) relacione todas as autorizac;oes legais e regulamentares exigidas para a

celebrac;ao e formalizac;ao, notadamente quanto a representayao da REPÚBLICA

/'P'''''

,/ ' ,'o •
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no CONTRATO DE FINANCIAMENTO e certifique que todas foram obtidas,
inclusive no que se refere ao atendimento do disposto na Ley 6-06 de Crédito
Público de 20/01/06, em vigor na República Dominicana;

(iii) certifique que as obriga<;6es assumidas pela REPÚBLICA no CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, especialmente a elei<;ao de foro e de legisla<;ao aplicável, sao
legais, válidas, eficazes, exigíveis e exequíveis, nao violando a Constitui<;ao
tampouco qualquer lei ou regulamento em vigor na República Dominicana; e

(iv) informe os procedimentos e requisitos necessários para a execu<;ao de
senten<;as judiciais estrangeiras perante o Poder Judiciário da República
Dominicana.

24.1.1. Será considerada como data de entrada em eficácia do CONTRATO DE

FINANCIAMENTO a data da expedi<;ao da declara<;ao de eficácia pelo
BNDES ("DECLARA<;Ao DE EFICÁCIA"), o que ocorrerá somente após o

cumprimento, perante o BNDES, de todos as condi<;6es aqui estabelecidas
para a eficácia do presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

24.2. A condi<;6es para eficácia do presente Contrato deverao ser cumpridas no prazo de
12 (doze) meses a contar da presente data, sendo que, decorrido esse prazo sem
que sejam comprovadas ao BNDES aquelas condi<;6es de eficácia, este
CONTRATO DE FINANCIAMENTO estará automaticamente cancelado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - VIGENCIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

25.1 - O CONTRATO DE FINANCIAMENTO vigorará por até 144 (cento e qua renta e
quatro) meses, contados a partir da data da DECLARA<;Ao DE EFICÁCIA, nos
termos da Cláusula Vigésima Quarta, prazo no qual a REPÚBLICA e o

INTERVENIENTE EXPORTADOR deverao liquidar todas as obriga<;6es
decorrentes deste CONTRATO DE FINANCIAMENTO, sendo este prazo
automaticamente estendido na hipótese de nao cumprimento pela REPÚBLICA ou

pelo INTERVENIENTE EXPORTADOR de qualquer das obriga<;6es decorrentes do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - INDEPENDENCIA DAS OBRIGA<;OES

26.1 - Considerando que o BNDES nao é parte do CONTRATO COMERCIAL, nao poderá

ser exigido do BNDES o cumprimento de qualquer obriga<;ao prevista no
CONTRATO DE FINANCIAMENTO com fundamento no CONTRATO

COMERCIAL, assim como nao poderá a REPÚBLICA deixar de cumprir as
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obriga90es pactuadas no CONTRATO DE FINANCIAMENTO com fundamento no
CONTRATO COMERCIAL.

26,2 - A REPÚBLICA nao demandará judicialmente o BNDES tampouco apresentará
contesta9ao judicial ou extrajudicial, direta ou indiretamente contra o BNDES, com
fundamento no CONTRATO COMERCIAL, incluindo, sem Iimita9ao, aquelas
referentes á compra e venda, uso e qualidade dos BENS E SERVlc;OS, ou de
qualquer outra rela9ao existente entre a REPÚBLICA e terceíros, devendo a
REPÚBLICA cooperar, de boa-fé, com o BNDES, na hipótese de o BNDES ser
acionado judicialmente por terceiros em rela9ao á finalidade do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSlc;ÓES GERAIS

27.1 - O CONTRATO DE FINANCIAMENTO poderá ser alterado por acordo entre as
PARTES, mediante a formaliza9ao de aditivo contratual, observados os
procedimentos legais e regulamentares aplicáveis.

27.2 - O nao exercício pelo BNDES, pela REPÚBLICA ou pelo INTERVENIENTE
EXPORTADOR de qualquer dos direitos previstos no CONTRATO DE
FINANCIAMENTO nao será considerado como renúncia ou nova9ao. Em
contrapartida, nenhuma a9ao será considerada como renúncia a qualquer direito,
poder ou privilégio no ambito do CONTRATO DE FINANCIAMENTO. Os direitos
das PARTES estipulados no CONTRATO DE FINANCIAMENTO sao cumulativos e
adicionais a quaisquer outros direitos previstos em leL

27,3 - No caso de uma das cláusulas do CONTRATO DE FINANCIAMENTO ser

considerada nula, anulável ou ineficaz as demais disposi90es permanecerao
válidas e eficazes.

27.4 - Este CONTRATO DE FINANCIAMENTO foi redigido em língua portuguesa. As
PARTES acordam que o presente CONTRATO DE FINANCIAMENTO poderá ser
traduzido para o idioma castelhano, sem ónus para o BNDES, a fim de que seja
submetido á ratifica9ao pelo Congresso Nacional da República Dominicana,
conforme previsto no item 24.1 "a", da Cláusula Vigésima Quarta e também para
fins de obten9ao das demais autoriza90es exigidas pela legisla9ao da República
Dominicana, Em caso de dúvida, controvérsia ou litigio, prevalecerá o texto original
em língua portuguesa.

27,5 - Este CONTRATO DE FINANCIAMENTO obriga as PARTES e seus sucessores, a
qualquer título.

~11

BNDE ;

bruno Hiló o F¡eguaira.
/>.::vogado
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em tres vías, de igual teor e para
um só efeito, na presem;a das testemunhas abaixo assinadas.

Río de Janeiro, O;;{ de de)¡)rif f

Pelo BANCO_NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓ0i~E SOCIAL - BNDES
~~,~-c:~~~ \~------ ---------

Nome: DEMIAN FIQCCA Nome: '- J
Cargo: Presidente Cargo: \rmando Mariante Carvalho

Vlce-Presiden1e BNDES

\

Pela REPÚBLICA DOMINICANA

Nome:

Cargo:

~
'ví¡LD.J +E ~8J<-r o,;.. A Lt>\ ?-V

5e:.(:.iLb'+~-I¿~o ~ ~s ~ ~ -MACJ g,.J~~

Pela CONSTRUTORA NORBE

~ leA
Nome:

Cargo:

v '/

Cl!l/.lOj IUJBc:;"7L{T)

¡)-r r'....::; /V/t

TO ODEBRECHT S/A.

--v11,,\1-----J
Nome: ¡.-tt2:1Jv 6>L.Jf:- S. P V~f) ~

Cargo: ()(pAcTV1L

R.G.:

2.~ tkf\-~
Nome: v/J((jSt.:A DE t1~L'¡"~ vit'A

R.G.: ~5002.G~"553 - s.sP - ~

I f-·.~_\r:d~-f\ F.:'1 :r'!,~ri":l ~':;1¡ ~.)/.~:-.F G.r., !~_.: f :o

StO,,);: h~~:t.)l' ~~"} ¡'::.1~:r:~h~·O i f·i-, Fd :y-;¡r~!: P!n,_l,/.., t" n::·'Y" ~~~~·o_1l..,
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ANEXO I - MODELO

AUTORIZA<;AODE DESEMBOLSO N.o__

_____ ., _ de de _

Ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES
AJC Área de Comércio Exterior - AEX

Av. República do Chile, No. 100 - 18° andar
20139-900 - Rio de Janeiro - RJ
Brasil

- 25-

Ref.: CONTRATO DE FINANCIAMENTO ("CONTRATO DE FINANCIAMENTO")
celebrado entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social ­

BNDES ("BNDES"), a República Dominicana, por intermédio da Secretaria de
Estado de Hacienda ("REPÚBLICA") e a Construtora Norberto Odebrecht S/A, na
qualidade de INTERVENIENTE EXPORTADOR ("INTERVENIENTE

EXPORTADOR"), em__ de de

Prezados Senhores,

1. Reportamo-nos ao CONTRATO DE FINANCIAMENTO em referencia, objetivando

o financiamento (i) de até 100% (cem por cento) das exportay6es brasileiras de
BENS E SERVI<;OS, destinadas a execu<tao do PROJETO; e (ii) do pagamento do
premio de seguro de crédito a exporta<tao a institui<i8o responsável pelo seu
recebimento.

2. Os termos definidos utilizados neste documento tem o mesmo significado que Ihes
foi atribuído no CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

3. Na qualidade de financiada e observadas as condi<toes estipuladas no CONTRATO
DE FINANCIAMENTO, autorizamos irrevogavelmente o BNDES a liberar
diretamente a Construtora Norberto Odebrecht SIA ("INTERVENIENTE
EXPORTADOR"), no Brasil, em moeda brasileira, por conta e ordem da
REPÚBLICA, o valor de US$

( dólares norte-americanos), referente ao embarque dos
BENS/presta<tao dos SERVI<;OS.

4. Autorizamos o BNDES, ainda, a pagar a institui<i8o responsável pelo recebimento
do premio relativo ao Seguro de Crédito a Exporta<tao o valor referente ao premio
do seguro de crédito a exporta<tao, correspondente a 1,65218% (um inteiro e
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sessenta e cinco mil, duzentos e dezoito centésimos de milésimos por cento) sobre
o montante estipulado no item 3 acima, em conformidade com a Cláusula Décima
Sétima do CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

5. Declaramos que o CRÉDITO a ser liberado conforme os itens 3 e 4 acima
corresponde:

(i) ao pagamento do valor dos BENS e/ou SERVIGOS fornecidos e/ou prestados pelo
INTERVENIENTE EXPORTADOR no ambito do CONTRATO COMERCIAL,

conforme fatura nO , em anexo; e

(ii) ao pagamento a instituic;ao responsável pelo recebimento do premio referente ao
Seguro de Crédito a Exportac;ao.

6. Declaramos, ainda, que a utilizac;ao do CRÉDITO guarda compatibilidade com o
cronograma de execuc;ao físico-financeira do PROJETO. na forma aprovada pelo
BNDES, e que tais recursos nao serao aplicados em gastos que impliquem custeio
ou ressarcimento de despesas que tenham sido ou que venham a ser realizados
pela REPÚBLICA em moeda local ou em terceiros países.

Atenciosamente,

REPÚBLICA DOMINICANA

Nome:

Cargo:

Bruno 9:>1.
BHué5' ,

~11!.=:tnJ Regu61r3

,ó.dvogado
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ANEXO 11

DECLARACAO DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DOMINICANA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
[Endereyo]
Departamentos: DERINIDIREC
Brasília - Distrito Federal - Brasil
fax: 0055(61) 414.1864
Telefone: 0055(61) 414.1930

clc ao

Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social - BNDES
Área de Comércio Exterior
Att.: Chefe de Departamento- DECEX2
Av. República do Chile, No. 100 - 18° andar
20139-900 - Rio de Janeiro - RJ
Brasil.

Santo Domingo, __ de de _

Prezados Senhores,

- 27-

1. Reportamo-nos ao CONTRATO DE FINANCIAMENTO celebrado em de
.............. de 200 .. entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social -
BNDES e a República Dominicana, representada pelo ("REPÚBLICA") com a
interveniencia da Construtora Norberto Odebrecht S/A, ("CONTRATO DE
FINANCIAMENTO"), através do qual o BNDES se compromete a financiar a aquisiyao dos
BENS E SERVI<;OS a serem exportados do BRASIL para a REPÚBLICA no ambito do
PROJETO de construyao do AQUEDUTO SAMANÁ, na República Dominicana
("PROJETO"), em até 100% (cem por cento) do preyo dos BENS E SERVI<;OS a serem
exportados do Brasil para o PROJETO. Os termos definidos utilizados neste documento
deverao ter o mesmo significado que Ihes foi atribuído no CONTRATO DE
FINANCIAMENTO.

2. - Conforme disposto na Cláusula 4.1.1 (j) do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, autorizamos o pagamento, com automaticidade, em seus respectivos
vencimentos, dos instrumentos de cobranya referentes a totalidade das obrigayóes
resultantes do CRÉDITO em questao, através do Convenio de Pagamentos e Créditos
Recíprocos - CCR, da Associayao Latino-Americana de Integrayao (ALADI), subscrito
entre o Banco Central do Brasil e o Banco Central da República Dominicana.

3. - Aquiescemos, ainda, em conformidade com o item 19.2, da Cláusula Décima
Nona do CONTRATO DE FINANCIAMENTO, o compromisso assumido pela República
Dominicana, por intermédio da Secretaria de Estado de Hacienda, de nao solicitar, em
momento algum, o reescalonamento das obrigayóes por ela assumidas junto a República
Federativa do Brasil, incluindo o contrato em referencia, o que nao afetará as normas do
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Convenio de Pagamentos e Créditos Recíprocos da ALADI - Associa<;ao Latino­
Americana de IntegraC(ao.

4 - Aquiescemos, outrossim, que os pagamentos de juros estipulados na Cláusula 5.2 do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO e demais encargos contratuais devidos durante o
período de carencia (período anterior ao início da Amortiza<;ao, estipulada na Cláusula
9.1) do CONTRATO DE FINANCIAMENTO serao feitos sob o código de reembolso
constante da nota promissória global prevista na Cláusula 18.1 do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, sem prejuízo do valor de face daquele título.

5 - Por conseguinte, informamos o número de referencia para reembolso dos
instrumentos de cobranC(a: _

Atenciosamente,

BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DOMINICANA

Nome:
Cargo:

Testemunhas:

1.
Nome:
Cargo:

2.
Nome:
Cargo:

A,:, '/C ~~':~e:,',



BN~
- 30­

Cláusula 14.5 do CONTRATO DE FINANC/AMENTO utilizando o Instrumento PAI (jurassobre pagarés).

BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DOMINICANA (Identificar signatário)

Nome:
Cargo:

."" :~""..
Advogado

'-'V\..lI~V - •••••••,-- ••• --.-- r-----

eventualmente, sobre os desembolsos efetuados ao ampara desta nota pramlssona, ate o
seu vencimento, inclusive os juras devidos durante o período de carencia a serem
apurados e cobrados semestralmente, conforme Cláusula 5.2 do CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, bem como eventuais juras de mora, previstos na Cláusula 14.5 do
CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DOMINICANA (Identificar signatário)

Nome:
Cargo:


